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 RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus novos para os veículos 

e caminhões e máquinas da frota da Prefeitura Municipal de Andrelândia, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I Edital e seus anexos. 

 

EMPRESA IMPUGNATE: ZEUS COMERCIAL EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o nº 34.840.358/0001-

44. 

I- DAS ALEGAÇÕES: 

Inicialmente a empresa cita que: “A exigência de Treadwear mínimo prevista 

no presente edital está restringindo a disputa à determinadas marcas (...) uma vez que 

somente empresas que oferecem produtos de fabricação nacional podem participar de sua 

concorrência, vedando-se a participação de empresas que oferecem produtos importados.” 

A Impugnante alega que “Importante destacar que o mercado internacional 

e o nacional oferecem vários índices de treadwear diferentes. Ocorre que para alguns tipos de 

modelos em específico somente algumas marcas nacionais oferecem tal índice; no presente 

edital de licitações, transparece que foram escolhidos para os itens solicitados, exatamente os 

índices que somente os produtos nacionais preenchem, conforme é de possível comprovação 

pelos exemplos acima. ”  

E complementa: “ Além disso, exige-se que os pneus para veículos comerciais 

(de carga) – cita-se algumas medidas: 205/75R16C, 225/75R16C, 225/65R16C – apresentem 

Treadwear 420 também. Entretanto, tais produtos não possuem Treadwear.” 

E finaliza pedindo: “(...) Seja excluído a exigência de Treadwear mínimo do 

edital, conforme fundamentação supra. (...) Seja determinada a republicação do edital, 

escoimando o vício atacado em face da exigência ilegal.” 

III - DA RESPOSTA 

Primeiramente, vale ressaltar que as disposições editalícias foram pautadas em 

conformidade com a legislação vigente, e a Administração, através da secretaria requisitante 

buscou atender de forma integral e técnica a real necessidade do Município, sem a intenção de 

direcionar ou restringir os produtos para determinada marca ou modelo. 

“Fica evidente que a administração pública deve expressar a real 
necessidade, esmiuçando o objeto de forma a não gerar dúvidas às 
licitantes. Contudo, depois de realizada a aquisição/contratação, não se 
pode trocar o objeto licitado.” 
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 Pois bem, vamos à análise dos fatos. Recebida a impugnação, o setor técnico 

responsável pela frota municipal, foi verificar, inclusive em alguns sites utilizados pela própria 

impugnante para embasar a impugnação, se seriam verídicas a alegações de que somente 

pneus nacionais, mais especificamente a marca Pirelli, atenderiam a exigência de índice de 

treadwear mínimo de 420, e, em breve análise encontrou diversos produtos, nacionais e 

importados que atendem a esse requisito, conforme abaixo: 
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  Conforme podemos observar acima,  pelo menos 05 marcas e modelos de 

pneus nacionais e importados, atendem a condição editalicia, comprovando que não há 

restrição de competitividade, pelo contrário, a administração apenas solicita que seja um 

pneu com melhor durabilidade, custo beneficio e qualidade, visando a boa aplicação de 

recursos publicos na contratação.  

  Já em relação a descrição dos itens 21, 24 e 25, verificou-se que realmente não 

se encontra no mercado os pneus supracitados com treadwear, sendo necessária a correção 

do descritivo. 

III - DA DECISÃO 

Face ao exposto, após análise e considerações apresentadas, é decisão da 

Pregoeira em DAR PROVIMENTO PARCIAL à impugnação, retificando o instrumento 

convocatório para alterar a descrição dos itens 21, 24 e 25 conforme justificado acima. 
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Andrelândia, 15 de abril de 2024. 

 

 

Gabriela Gaspar Procópio 

Agente de contratação 
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